
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 102/2002

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei pomplerqentar que "Dispõe sobre concessão
de adicional de produtividade".

ASSEMBLÉIA I^EGISLATLVAy04 de julho de 2002.

Denutacta Natanáél Silva

Presidente



-

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre concessão de Adicional de Produtivi
dade.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art Io OAdicional de Produtividade Fiscal, instituíaVho artigo 34, inciso II, da Lei Complementar
n° 254, de 14 de janeiro de 2002, éextensivo aos ocupantes do cargo de Técnico em Agropecuária - ATA
- 817, da Lei Complementar n° 67, de 9de dezembro de 1992.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data dè.sua rjublicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 04 dejulho de2002.
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